
INDICAÇÃO Nº 
515
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos financeiros para aquisição de instrumentos musicais para a Corporação Musical Lyra Antoniana do município de Conchas.

JUSTIFICATIVA

As intensas atividades culturais e musicais da Corporação Musical Lyra Antoniana do município de Conchas fizeram com que aquela Banda ampliasse o número de seus componentes, a qual desenvolve um excelente trabalho junto aos jovens daquele município, motivo pelo qual se faz necessária a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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